
A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
Estadual nº. 5.457, de 11 de maio de 1.988, alterada pelas Leis nº. 5.752, de 26 de julho de 1.993 e nº. 7.026, de 30 de
julho de 2.007, e em conformidade com a Lei nº. 5.887, de 09 de maio de 1.995,concede a presente licença ao
empreendimento abaixo discriminado.

NOME / RAZÃO SOCIAL/ DENOMINAÇÃO:

IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A
PORTE:

C-III
ENDEREÇO:

Estrada do 53 Bis, s/nº        Bairro: Paredão
MUNICÍPIO:

Itaituba - PA
CEP:

68181-470
INSC. ESTADUAL/RG:

15-326689-9
CNPJ/CPF:

33.337.122/0076-44

TIPOLOGIA LICENCIADA:

0311-1 - Terminais de distribuição de combustíveis, Terminal Revendedor Retalhista (TRR), Terminal Transportador
Retalhista e Bases de Distribuição de combustíveis e lubrificantes

VALOR AUTORIZADO:

CAM: 1427
LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE LICENCIADA:

Estrada do 53 Bis, s/nº        Bairro: Paredão - Itaituba - PA
Coordenadas Geográficas:  DATUM: WGS84 - W: 56:01:39,00 - S: 04:17:04,03

OBSERVAÇÕES:

Esta  licença  AUTORIZA  a  operação  da  atividade  de  Armazenamento  e  Distribuição  de
Combustíveis (Gasolina e Óleo Diesel), em 05 tanques aéreos construídos em aço carbono; 03
(três) dutos de transferência de combustíveis, óleo diesel S500, código ANP IPP 318, 101,83 m de
extensão e Ø 4”; de gasolina C, código ANP IPP 319, 103,71 m de extensão e Ø 4” e de óleo diesel
marítimo, código ANP IPP 321, 110,89 m de extensão e Ø 4”; Sistema de Combate a Incêndio;
píer; plataforma de carregamento/descarregamento de caminhão-tanque – PLECT; Unidade de
aditivos; Abrigo de resíduos sólidos e oleosos; caixa separadora de água e óleo – CSAO, nos
termos do Parecer Técnico nº 51074/GECOS/CIND/DLA/SAGRA/2021, de 03/03/2021.
Esta licença SUBSTITUI a Licença de Operação nº 12613/2021, nos termos do Relatório Técnico
n . º  1 7 2 4 4 / G E C O S / 2 0 2 2  d e  2 4 / 0 8 / 2 0 2 2 ,  e  d a  N o t a  T é c n i c a  n . º  3 2 3 7 0
/GECOS/CIND/DLA/SAGRA/2022  de  26/08/2022,  em  face  de  retificação  da  capacidade  de
armazenamento, do porte  e da substituição do produto óleo diesel S10 por óleo diesel marítimo.
Esta licença NÃO EXIME o empreendedor da obtenção de outras licenças e autorizações de competência municipal, estadual ou federal cabíveis ao
empreendimento.

OBRIGAÇÕES

Publicar a sua concessão, no prazo máximo de 30(trinta) dias, observando os termos da resolução CONAMA nº. 0006, de 24 de janeiro de 1986, do Decreto nº. 99.274, de 06
de junho de 1990 e da Lei nº. 5.887, de 09 de maio de 1995;

-

Solicitar sua renovação com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do prazo do término de sua vigência;-
Comunicar de imediato a esta secretaria qualquer alteração nas informações que subsidiaram a sua concessão;-
Dar cumprimento às condicionantes constantes no verso deste documento (Anexo I).-
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Marcelo Augusto Moreno da Silva Alves 09/09/2022 19:13;

Rosa Maria da Luz Mendes 09/09/2022 19:03;

conforme horário oficial de Belém. A autenticidade deste documento pode ser
conferida no endereço: https://titulo.page.link/yBbi
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Anexo I - Licença de Operação
 

Relação das Condicionantes
Informamos a Vossa Senhoria que durante a vigência da Licença de Operação de nº. 13611/2022 requerida

no processo protocolado sob nº. 2020/0000006944 em 06/03/2020, deverá cumprir com as exigências abaixo
relacionadas:

Item: Condicionante

Prazo de 1285 dias

1.    A partir da data de assinatura da LO N.º 12613/2021, ora cancelada e substituída, apresentar

a cada 365 dias, Relatório de Informação Ambiental Anual - RIAA, em cumprimento ao art. 7º, do

Decreto  Estadual  n.º  1881/2009,  acompanhado de declaração de veracidade das informações,

assinada pelo representante legal e responsável técnico da empresa, de acordo com que estabelece o

art.  8º do Decreto n.º 1120/2008, publicado no Diário Oficial  do Estado n.º 31207/2008, ao qual

deverão ser juntados os seguintes documentos atualizados e legíveis: Auto de Vistoria do Corpo de

Bombeiros;  Alvará  de  Localização  e  Funcionamento;  Comprovante  DAE;  Certificado  de

Regularidade/CTF/APP/IBAMA, conforme estabelecido na Instrução Normativa/SEMAS n.º 03/2015;

Laudo com resultado analítico, para os parâmetros: BTEX, TPH (GRO/DRO), HPA e chumbo de

amostragem semestral da água dos poços de monitoramento; Laudo com resultado analítico, para os

parâmetros:  óleos  e  graxas,  materiais  sedimentáveis,  pH,  DQO,  BTEX,  fenóis,  sulfetos  e

condutividade elétrica, de amostragem semestral do efluente da caixa separadora de água e óleo-

CSAO; Relatório do gerenciamento de resíduos sólidos; Anotação (ões) de Responsabilidade Técnica

- ART; Cadastro Técnico de Atividade de Defesa Ambiental - CTDAM; Laudo de estanqueidade do

Sistema de Armazenamento Aéreo e distribuição de combustíveis;

2.    Cumprir com as Normas Aplicáveis, NR 20, ABNT NBR 17505, dentre outras, que norteiam a

operacionalização da atividade;

3.    Armazenar de forma adequada, os resíduos gerados e contaminados com hidrocarbonetos

até coleta por empresa detentora de licença de operação responsável pelo transporte, tratamento e

destinação final;

4.    Manter os Planos de Emergências atualizados e em conformidade com as legislações

vigentes;

5.    Comunicar imediatamente à SEMAS a ocorrência de qualquer acidente que venha causar

dano ambiental e apresentar evidências das tratativas realizadas, em conformidade com os Planos de

Emergências.
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Solicitamos sua especial atenção para o fato de que o não atendimento das condições consignadas neste
expediente, levará ao enquadramento automático do empreendimento nas normas penais da Legislação Ambiental em
vigor.

Marcelo Augusto Moreno da Silva Alves
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DLA

Rosa Maria da Luz Mendes
Técnico - Coordenadoria de Indústria Comércio

Serviços e Resíduos - CIND
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